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Ata nº 002/2022-ORD

Ata da segunda sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos catorze dias do mês de fevereiro, realizou a Câmara Municipal a sua segunda sessão ordinária do ano de 2022, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e oito minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas), terminado por formar a Mesa Diretora com o Vereador Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho) - 1º Secretário e Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Delize Aparecida de Souza Correia (nome parlamentar: Delize Correia) e Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip), Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Itamar), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos que acompanham a sessão pelos meios de comunicação. Inicialmente, o Presidente deu as boas-vindas e desejou sucesso à Vereadora Delize Correia, a qual foi empossada no dia 8 de fevereiro último, na sala da presidência da Câmara, a qual assume a cadeira do Vereador Marcelo Burgel, licenciado para tratar de assuntos de interesse particular no período de 08.02.2022 a 11.03.2022. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Joaquim Equip. Dando início aos trabalhos foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 07.02.2022, a qual foi aprovada sem retificação por sete votos. O Presidente registrou e agradeceu a presença em Plenário do Sr. Saul Francisco de Souza e Silva - produtor rural do Distrito de Marechal Rondon e da Sra. Margareth - Assistente Social. Dando continuidade ao Pequeno Expediente, foram apreciadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 147/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de uma escola de ensino fundamental no Bairro Jardim Itália. INDICAÇÃO Nº 148/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, ao Sr. Prefeito, versando sobre a contratação de monitores para acompanhamento do transporte escolar. INDICAÇÃO Nº 149/2022, de autoria do Vereador Joaquim Equip, tendo como coautores os Vereadores Willian Freitas, Beito Machadinho, Marcio Nascimento e Marciano, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de pórtico nos acessos da cidade. INDICAÇÃO Nº 150/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, tendo como coautor o Vereador Beito Machadinho, ao Sr. Prefeito, versando sobre a reforma do Ginásio de Esportes Edibaldo Klein (“Cano Reto”), na sede do Distrito de Marechal Rondon. INDICAÇÃO Nº 151/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, tendo como coautor o Vereador Beito Machadinho, ao Sr. Prefeito, versando sobre a destinação, de forma permanente, à sede do Distrito de Marechal Rondon, máquinas para a execução de serviços de manutenção e limpeza urbana. (caminhão e mini retroescavadeira). INDICAÇÃO Nº 152/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, tendo como coautores os Vereadores Marciano e Willian Freitas, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de uma ciclovia, dotada de iluminação, na extensão da Rua Mutum, no Bairro Jardim das Palmeiras. INDICAÇÃO Nº 153/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, tendo como coautores os Vereadores Marciano e Willian Freitas, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de Unidade Básica de Saúde na área comunitária - quadra 410, na Av. Rondônia esquina com Rua Gaivota, no Bairro Jardim das Palmeiras, para atendimento da população residente a partir da Avenida Ceará. INDICAÇÃO Nº 154/2022, de autoria do Vereador Willian Freitas, ao Sr. Prefeito,  versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, elaborar projeto para implantação de iluminação pública no canteiro central da Rua Cambará, no Bairro Alvorada. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram lidas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 003/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 300.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Baioto e Marcio Nascimento, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e  Finanças e Orçamento, as quais dispõem de 5 (cinco) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 004/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o valor da coroa de flores artificiais - M constante na terceira tabela do Anexo I da Lei Municipal nº 2.256/2021, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 006/2022-LE, de autoria do Vereador Joaquim Equip, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e  Finanças e Orçamento, as quais dispõem de 10 (dez) dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: REQUERIMENTO Nº 034/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, que requer ao Sr. Prefeito, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, que seja informada esta Casa de Leis sobre a aquisição dos objetos das emendas parlamentares individuais de sua autoria, destinadas à Secretaria Municipal de Educação, constantes de anexo próprio da Lei nº 2.164, de 17.12.2020 - Lei Orçamentária Anual 2021, conforme abaixo especificado:

	Nº de ordem
	Finalidade
	Valor

	23
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para atender a Escola Municipal de Educação Infantil Itamarati Norte, com objetivo de adquirir: parque infantil referência: com tobogã parque infantil 01 com certificação - ceplg/ INNAC ABNT 16071-2012 NBR para playgrounds requisitos de segurança e métodos de ensaio 02 - torre confeccionadas em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 detalhamento: parque infantil referência: com tobogã parque infantil 01 com certificação - ceplg/ INNAC ABNT 16071-2012 NBR para playgrounds requisitos de segurança e métodos de ensaio 02 - torre confeccionadas em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros com cobertura medindo 1.20 x 1.20 em forma de pirâmide, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, cobertura em plástico rotomoldado medindo 1,20 x 1,20 fixadas nas colunas, plataforma em plástico rotomoldado medindo 1,00 x 1,00 na cor azul 01 - passarela fixa medindo 2,00 x 0,78 com assoalho em madeira plástica e proteção de ripas coloridas em madeira. 01 - teia de aranha com estrutura em madeira e cordas pet de 12mm com malha de 15x15 medindo 2,00 metros de comprimento x0,78 metros de largura. 01 - escada com seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e espessura mínima de 5 mm com corrimão em aço carbono. 01 - escorregador em plástico roto-moldado medindo 2,70 metros de comprimento x 0,42 metros de largura. 01 - tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00 x 0,80 com bordas 01 - balanço com estrutura em madeira plástica, travessa em aço tubular, com dois lugares, suportes em formato de “x”, correntes galvanizadas medindo 1,52 de comprimento fixada na travessa com bucha de nylon para evitar desgaste, assentos de madeira de itaúba.
	R$20.633,00

	24
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para atender a Escola Municipal de Educação Infantil Itamarati Norte, com objetivo de adquirir: balanço com estrutura em madeira plástica, travessa em aço tubular com 02 assentos em madeira de itaúba detalhamento: balanço com estrutura em madeira plástica, travessa em aço tubular com 02 assentos em madeira de itaúba.
	R$ 2.245,00

	25
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para atender a Escola Municipal de Educação Infantil Itamarati Norte, com objetivo de adquirir: balanço duplo baby avulso com estrutura em madeira plástica. e 02 cadeirinhas de bebê em plástico rotomoldado detalhamento: balanço duplo baby avulso com estrutura em madeira plástica e 02 cadeirinhas de bebê em plástico rotomoldado.
	R$ 2.305,00


REQUERIMENTO Nº 035/2022, de autoria da Vereadora Delize Correia, tendo como coautor o Vereador Beito Machadinho, que requer ao Sr. Prefeito, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, se há previsão para a execução dos serviços de revitalização da Praça da sede do Distrito de Marechal Rondon, objeto da Indicação nº 030/2021, de autoria do Vereador Beito Machadinho e outros Vereadores, aprovada por este Legislativo e levada ao conhecimento do Poder Executivo em fevereiro de 2021. REQUERIMENTO Nº 036/2022, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, que requer ao Sr. Prefeito, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, seja informada esta Casa de Leis sobre a aquisição dos objetos das emendas parlamentares individuais de sua autoria, destinadas à Secretaria Municipal de Saúde, constantes de anexo próprio da Lei nº 2.164, de 17.12.2020 - Lei Orçamentária Anual 2021, conforme abaixo especificado:

	Nº de ordem
	Finalidade
	Valor

	30
	Recurso destinado a Secretaria Municipal de Saúde, para atender o PSF Itamarati Norte, com objetivo de adquirir: 02 computadores, 02 estabilizadores, 02 inaladores com 4 saídas, 01 carro de emergência estrutura em inox, 01 maca Hospitalar em inox para adulto, 01 maca hospitalar em inox infantil, 02 armários para hospital com prateleiras com 2 portas em aço inox, 02 termômetros infravermelho digital, 01 eletrocardiograma.
	R$40.000,00


Nenhum Vereador  manifestou  a   intenção  de  discutir  os  Requerimentos apresentados, que, submetidos ao Plenário, foram aprovados por unanimidade dos presentes (sete votos), com a ausência em Plenário do Vereador Marciano, e serão encaminhados ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Joaquim Equip (com aparte do Vereador Marcio Nascimento), Itamar, Marcio Nascimento (com aparte do Vereador Joaquim Equip), Baioto (com aparte do Vereador Marcio Nascimento), Marciano (com aparte do Vereador Baioto), Delize Correia e Fabio do Agem (com aparte do Vereador Marcio Nascimento). O Presidente registrou e agradeceu a presença em Plenário da Sra. Lurdes - Suplente do Partido Progressistas (PP) e do Sr. Elias.  Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna, dispensado o intervalo regimental, com anuência do Plenário, havendo quorum legal e tendo as Comissões previamente analisado a matéria com tramitação em regime de urgência especial, o Presidente deu início à Ordem do Dia, constando da pauta discussão única do PROJETO DE LEI Nº 004/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o valor da coroa de flores artificiais - M constante na terceira tabela do Anexo I da Lei Municipal nº 2.256/2021, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 004/2022 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Itamar e Joaquim Equip. Na sequência o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 28 de fevereiro próximo (segunda-feira), com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às dezenove horas e cinquenta e dois minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2022.”
Delize Aparecida de Souza Correia:__________________________________________
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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